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RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso I, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projêto fora encaminhado a esta Comissão permanente de Saúde,

Educaçâo e Segurança Pública, onde o Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questão tem como propósito declarar a utilidade pública

da ASSOCTAÇÃO DE C|CL|SMO DE CAMPO MOURÃO E REG|ÃO ACCM, por ter

cumprida as exigências da Lei no 3402, de 22 de maio de 2014, estando assim apta.

O Autor do projeto trouxe em sua justificativa que:

"...4 Associação de Ciclismo de Campo Mourão e

Rêgião ACCM, merece o título de utitidade púbtica em

raz1o de sua relevante atuação social, espotiiva e

comunitária. A entidade vem desenvolvendo projetos e

atividades voltados à promoção do ciclismo enquanto
prática espottiva, educativa e de lazer, contribuindo

para a melhoria da qualídade de vida da população.

Entrê suas ações destacam-se a organização de

eventos espottivos, passeios crbl/sÍrbos e competições

que incentivam a prática saudável de atividades
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Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei no. 17312025, que: .,DECLARA DE

UTTL|DADE pÚBLtCA A ASSOCTAÇÃO Oe C|CL|SMO DE CAMPO MOURÃO E

REGÁO ACCM.''
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que incentívam a prática saudável de ati

físicas, a íntegraçáo comunitária e a valorização do

espofte como ferramenta de inclusão social. Além

dlsso, a associagáo atua na formação de atletas, no

estímulo ao uso da bicicleta como meio de transpofte

sustentável e na conscientização sobre a impoftância

da segurança no trânsito e da preseNação ambiental.

Sua contibuição ultrapassa o âmbito esporlivo, pois

promove cidadania, combate ao sedentarismo, oferta

de alternativas de lazer e foftalecimento dos /aços

soc/als, sobretudo junto à juventude e às famílias

atendidas. Tais iniciativas refletem um compromisso

constante com o bem-estar coletivo. alinhando-se ao

,nteresse público e justificando o reconhecimento

oficial da assoclaÇão como entidade de utilidade

pública. Diante da relevância de seus serviÇos e do

impacto positivo junto à população local, é plenamente

justificâvel o reconhecimento da Associação como de

utilidade pública, garantindo-lhe maior legitimidade e

foftalecendo sua atuação em prol da coletividade..."

Portanto, como a ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DE CAMPO MOURÃO E

REGIÃO ACCM cumpre os requisitos necessários para o reconhecimento de declaração

de utilidade pública, e obedecendo também os tramites elencados no Regimento lnterno

desta Casa.

Porém, durante a confecção do presente parecer, percebeu-se um erro

material na confecção do Projeto de Lei, tendo em vista que na Ata de Constituição da

ASSOCTAÇÃO DE CTCL|SMO DE CAMPO MOURAO E REG|ÃO ACCM, datada em 20

de março de 2022, consta o endereço na Rua: Marfim, 441 , Jardim Flor de Liz, CEP.:

87.308-761 Campo Mourâo (pagina no í 3), porém após houve reunião ordinária da

ASSOCIAÇÃO DE C|CL|SMO DE CAMPO MOURAO E REG|ÃO ACCM, com sua Ata

datada em 30 de novembro de 2024, onde foi alterado o endereço da sede para Av.:

João Bento, 520, centro, CEP.: 87.301-030, Campo Mourâo, o qual consta em seu cartão

de CNPJ(página no 15). X
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Para dirimir a situação entrou-se em contato com a Sf. Priscilla

oliveira Prado, 1a Tesoureira da ASSoclAÇÃo DE clcLlsMo DE cAMPo M

REGIÃO ACCM, a qual confirmou quê o endereço correto é o constante no cartão do

CNPJ, ou seja, Av.: João Bento, 520, centro, CEP.: 87.30í-030, Campo Mourão.

Diante do acima exposto, urge a necessidade de apresentar nos termos do §

2o do Artigo 120 do Regimento lnterno desta Casa de Leis as Emenda Modificativa

EMENDA MODIFICATIVA:

Altera o Art. 10 do Projeto de Lei no'17312025, passando a vigorar com a

seguinte redação:

AÉ. ío. Declara de Utilidade Pública a Associação de Ciclismo de Campo

Mourão e Região ACCM, inscrita no CNPJ no 47.915.138/0001-84, com sede na Av.:

João Bento,520, centro, CEP.: 87.30í-030, nesta cidade, devidamente registrada no ío

Oficio de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas,

protocolizada sob no 10.952, REGISTRADO no livro A-715, sob o no'13.910, na data

01l$gl2022, no MunicÍpio de Campo Mourâo - Estado do Paraná.

SALA DA COMISSÃO PERIIíANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANÇA

PÚBLICA, DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPo MoURÃo, Estado do Paraná, em 1O de

dezembro de 2025.

SU BTE CEDO
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lsto posto, a preposição não se vislumbra inegularidade quanto a tramitação

do Projeto de Lei no 17312025, náo foram encontrados óbice legais na presente matéria

pela Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Legislação e Redação,

Comissão Permanente Meritos Temáticos e no que compete a esta Comissão

Permanente de Saúde, manifesto VOTO FAVORÁVEI COU EMENDA MODIFICATIVA

do PL No 17312025.
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voros Dos MEMBRoS DA comtssÃo eERMANENTe oe saúoe, EDUcAç
SEGURANçA

(PL No í7312025- COM EMENOA MOD|F|CAT|VA DA CPSESP)

O Vereador-Presidente GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA se manifêsta, aos

termos do Parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-Membro MARCIO TOSHIYKI KANE se manifesta, aos termos do

parecer:

Favorável

Ausentê

Assinatura:
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